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(Processo Administrativo nº 3142/2025). 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2025 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Marilândia, pretende proceder a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE CÂMARA FRIA PARA CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CÓD. CIDADES: 2025.046E0500002.09.0008, de acordo com as especificações mínimas e as condições 
descritas no anexo I, via Dispensa de Licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e, tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados que se enquadrem no ramo 
de atividade do objeto pretendido, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº. 14.133, de 2021; 

 
As propostas adicionais serão recebidas até o dia 09 DE JUNHO DE 2025. 
 
Os interessados poderão entregar suas propostas, conforme modelo do anexo II, na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Marilândia, localizada na Av. Ângela Savergnini, 93, Centro, Marilândia, ES. Ou 
encaminhar para o e-mail licitacao@marilandia.es.gov.br. 

As propostas serão recebidas a partir das 11:00 do dia 05 de Junho de 2025, até às 15:00 do dia 09 
de Junho de 2025. 
 

 
A documentação complementar, estará disponível no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Marilândia. 
 
 

 
Marilândia/ES, 03 de Junho de 2025 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Zósimo Arrivabeni Junior 

Agente de Contratação 
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Assinado por ZOSIMO ARRIVABENI
JUNIOR 167.***.***-**
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ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 
ITE
M 

UND. QTD
E 

REQUISITOS MÍNIMOS 

01 UN 1 

Câmara Fria para Conservação de Vacinas 280 L Câmara fria para vacinas - 
Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido 

especificamente para a guarda científica de vacinas. - Capacidade para 
armazenamento mínimo de 280 litros úteis. - Refrigeração por compressor 

hermético, selado, de baixo consumo de energia, com sistema de circulação 
forçado de ar interno, garantindo uma maior homogeneidade na temperatura 

interna. - Degelo seco automático com evaporação de condensado sem trabalho 
adicional. - Câmara interna construída em aço inoxidável para longa vida útil e 

perfeita assepsia. - 05 prateleiras e/ou gavetas deslizantes fabricadas em aço 
inoxidável com contra portas em acrílico. - Porta de vidro triplo tipo “no fog” ou 

“cega”. - Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliuretano 
injetado expandido livre de CFC. - Equipado com 04 rodízios especiais com freio 

na parte frontal para fácil travamento. Painel de comandos e controles frontal 
superior, de fácil acesso, com sistema microprocessado pelo display em LCD ou 
LED, programável de 2°C a 8°C com temperatura controlada automaticamente a 
4ºC por solução diatérmica. - Iluminação interna em LED de alta capacidade e 

vida útil com acionamento na abertura da porta ou externamente no painel frontal. 
- Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mínima temperatura, falta de 
energia ou porta aberta, dotado de bateria recarregável. - Silenciador do alarme 

sonoro de apenas um toque. - Sistema de redundância elétrico/eletrônico, 
garantindo perfeito funcionamento do equipamento. - Sistema de bateria para 
acionamento dos alarmes na falta de energia. - Tampa frontal basculante para 

limpeza do sistema mecânico e filtros. - Chave geral de energia – liga/desliga. - 
Equipamento disponível em 110 ou 220 volts, 50/60 Hz. - Registro na ANVISA 

classe II, Certificação ISO 13485, FDA ou CE. - Manual do proprietário em 
Português. - Sistema de emergência para autonomia de até 36 horas na falta de 
energia. - Sistema de monitoramento autônomo por pen drive, para registro de 
temperaturas, alarmes e eventos sem utilização de software ou computador. - 

Discadora de telefone para até 09 números pré-programados em caso de variação 
da temperatura ou falta de energia elétrica. - Painel de comandos e controles em 

touchscreen, com visualização de gráficos das temperaturas em tempo real e 
monitoramento individual para até 06 pontos distintos. - Estabilizador de 

voltagem. - Certificado de calibração padrão RBC. - Processo de qualificações 
QO/QP/QI. - Chave na porta. Declaração de Assistência técnica de uma empresa 

do estado do Espírito Santo com cópia do registro no CREA sendo esta 
responsável pela instalação e prestação de serviços durante o período de garantia 
para os itens cotados. Oferecer treinamento para os usuários após a instalação dos 

equipamentos. Após a instalação do equipamento a empresa deve entregar 
Qualificação de Instalação e Qualificação de operação conforme RDC 15 

ANVISA. 
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CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 

LOCAL DA ENTREGA 

Os bens deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, 
em dias úteis, das 7:00 horas às 16:00 horas , localizado (a) na Rua Luiz 
Catelan, Bairro centro – Marilândia-ES, com telefone para contato nº (27) 
3724 – 2952. 

PRAZO PARA ENTREGA 
O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) emissão da ordem 
de fornecimento, em remessa única ou parcelada. 

PRAZO DE LIQUIDAÇÃO Até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal. 
PRAZO DE PAGAMENTO Até 30(trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência 
eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 

DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a 
existência de sanção que a impeça de contratar, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário. 
Do fornecedor vencedor do melhor preço será exigido: 
Habilitação Jurídica: 
• Cópia do estatuto e, quando houver, de suas alterações, registrado em 
cartório de registro civil de pessoa jurídica; 
• Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, 
inscrição em órgão profissional, carteira nacional de habilitação (CNH) ou 
qualquer outro documento de identificação do representante legal aceito em 
território nacional que contenha o número de inscrição do CPF. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
• CND Federal; 
• CND Estadual; 
• CND Municipal; 
• CNDT; 
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
• Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica: 
• Comprovação de aptidão para de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL 
 
NOME FANTASIA 
 
CNPJ 
 
ENDEREÇO CIDADE CEP 
   
E-MAIL TELEFONE 
  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO 
 
CPF 
 
RG 
 

 
PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO MARC
A 

UND. QNTD. VALOR TOTAL 
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01 

Câmara Fria para Conservação de 
Vacinas 280 L Câmara fria para 
vacinas - Equipamento vertical, de 
formato externo e interno 
retangular, desenvolvido 
especificamente para a guarda 
científica de vacinas. - Capacidade 
para armazenamento mínimo de 280 
litros úteis. - Refrigeração por 
compressor hermético, selado, de 
baixo consumo de energia, com 
sistema de circulação forçado de ar 
interno, garantindo uma maior 
homogeneidade na temperatura 
interna. - Degelo seco automático 
com evaporação de condensado sem 
trabalho adicional. - Câmara interna 
construída em aço inoxidável para 
longa vida útil e perfeita assepsia. - 
05 prateleiras e/ou gavetas 
deslizantes fabricadas em aço 
inoxidável com contra portas em 
acrílico. - Porta de vidro triplo tipo 
“no fog” ou “cega”. - Isolamento 
térmico mínimo de 70 mm nas 
paredes em poliuretano injetado 
expandido livre de CFC. - Equipado 
com 04 rodízios especiais com freio 
na parte frontal para fácil 
travamento. Painel de comandos e 
controles frontal superior, de fácil 
acesso, com sistema 
microprocessado pelo display em 
LCD ou LED, programável de 2°C 
a 8°C com temperatura controlada 
automaticamente a 4ºC por solução 
diatérmica. - Iluminação interna em 
LED de alta capacidade e vida útil 
com acionamento na abertura da 
porta ou externamente no painel 
frontal. - Sistema de alarme visual e 
sonoro de máxima e mínima 
temperatura, falta de energia ou 
porta aberta, dotado de bateria 
recarregável. - Silenciador do 
alarme sonoro de apenas um toque. 
- Sistema de redundância 
elétrico/eletrônico, garantindo 
perfeito funcionamento do 
equipamento. - Sistema de bateria 
para acionamento dos alarmes na 
falta de energia. - Tampa frontal 
basculante para limpeza do sistema 
mecânico e filtros. - Chave geral de 
energia – liga/desliga. - 
Equipamento disponível em 110 ou 
220 volts, 50/60 Hz. - Registro na 

 UN 01   

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.m
arilandia.es.gov.br/ C

have: 26e25f92-1933-4e97-8a77-f5c50dc7b1e7
D

ocum
entos N

º 025149/2025
Pág. 87

003142/2025



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

Rua Ângela Savergnini, N° 93, Centro, Marilândia - ES 
Tel.: 27 3724-2950 Email.: licitacao@marilandia.es.gov.br 

www.marilandia.es.gov.br 

ANVISA classe II, Certificação ISO 
13485, FDA ou CE. - Manual do 
proprietário em Português. - 
Sistema de emergência para 
autonomia de até 36 horas na falta 
de energia. - Sistema de 
monitoramento autônomo por pen 
drive, para registro de temperaturas, 
alarmes e eventos sem utilização de 
software ou computador. - 
Discadora de telefone para até 09 
números pré-programados em caso 
de variação da temperatura ou falta 
de energia elétrica. - Painel de 
comandos e controles em 
touchscreen, com visualização de 
gráficos das temperaturas em tempo 
real e monitoramento individual 
para até 06 pontos distintos. - 
Estabilizador de voltagem. - 
Certificado de calibração padrão 
RBC. - Processo de qualificações 
QO/QP/QI. - Chave na porta. 
Declaração de Assistência técnica 
de uma empresa do estado do 
Espírito Santo com cópia do registro 
no CREA sendo esta responsável 
pela instalação e prestação de 
serviços durante o período de 
garantia para os itens cotados. 
Oferecer treinamento para os 
usuários após a instalação dos 
equipamentos. Após a instalação do 
equipamento a empresa deve 
entregar Qualificação de Instalação 
e Qualificação de operação 
conforme RDC 15 ANVISA. 

 
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  
 
DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

NOME DA EMPRESA, 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL, 

CARIMBO COM O Nº DO CNPJ. 
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